
Repasse de ICMS deve seguir lei federal, decide STJ

A 2Âª Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a entendeu haver inconstitucionalidade no decreto que
regulamentou o sistema de repasse do ICMS (Imposto sobre CirculaÃ§Ã£o de Mercadorias e
ServiÃ§os) aos municÃpios de Mato Grosso do Sul. Sendo assim, acatou recurso dos municÃpios e
determinou que a Secretaria da Fazenda do estado refaÃ§a os cÃ¡lculos.

Os municÃpios alegavam que o inciso II do artigo 1Âº do Decreto estadual 6.418/92 feria a Lei
Complementar 63/90 (que rege o repasse de recursos estaduais aos municÃpios) e a ConstituiÃ§Ã£o
Federal. O dispositivo foi alterado pelo Decreto 9.963/2000, do estado, corrigindo a ilegalidade. Mas, o
repasse ilegal que teria ocorrido em 2000, segundo os municÃpios, deveria ser revisto.

Antes da nova ediÃ§Ã£o do decreto, os municÃpios jÃ¡ haviam ingressado no Tribunal de JustiÃ§a do
estado com um mandado de seguranÃ§a. Contudo o TJ-MS considerou que a nova ediÃ§Ã£o do decreto
causou a perda de objeto do pedido.

Os municÃpios nÃ£o concordaram, e entraram com o recurso no STJ. O relator, ministro Humberto
Martins, entendeu que, mesmo com a retificaÃ§Ã£o do decreto, ainda deveria ser buscada a
reparaÃ§Ã£o dos danos decorrentes da incidÃªncia regular do decreto.

O ministro relator determinou que a Secretaria da Fazenda aplicasse os dispositivos da Lei 63/90 para
cÃ¡lculo do valor devido a cada municÃpio.

O recurso foi movido pelos municÃpios de Dourados, FÃ¡tima do Sul e SÃ£o Gabriel do Oeste. SÃ£o
litisconsortes ativos (partes interessadas no processo) os municÃpios de Campo Grande, CamapuÃ£,
Aral Moreira, Guia Lopes, CassilÃ¢ndia e Coxim.

RMS 15833

Autores: RedaÃ§Ã£o ConJur

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 23/11/2007


